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“DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS” 

 

COMISSÃO GERAL DE PARECERES 
 

Parecer n.º: 112/13 
Processo n.º: 381 – PE 139/13 
Assunto: Acrescenta parágrafo único ao art. 2º da Lei 5.789/2013 

 P A R E C E R  

                O projeto de lei nº 139/2013, oriundo do Poder Executivo, acrescenta 
parágrafo único ao art. 2º da Lei nº 5.789/2013, possibilitando que nos casos de 
rescisão de contrato seja permitida a contratação de novo profissional pelo prazo 
restante na data da rescisão. 
                A Lei nº 5.789/2013 autoriza o Executivo a contratar, temporária e 
administrativamente, quinze profissionais para atuarem junto à Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura – SMEC. O art. 2º da referida lei trata do prazo dos 
contratos, mas não prevê a possibilidade de contratar outro profissional em caso de 
rescisão. 
                Analisada a matéria, os membros da CGP, por unanimidade, deliberaram 
recomendar a sua aprovação. 

É o parecer. 
 

                Sala de reuniões, 3 de dezembro de 2013. 
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